
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

 
 

PORTARIA Nº 44, de 18 de abril de 2023
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA , no
uso de suas atribuições legais, à vista do que dispõe o artigo 40, §
1º, II, da Constituição do Estado de Goiás e com fundamento no
art. 76, III, da Lei nº 21.792/23, resolve:

 
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho, para

elaboração de medidas de segurança no Sistema de Proteção e
Combate a Incêndio e Pânico indicadas no Termo de Ajustamento
de Conduta – TAC/2022 000037352709 para o regular
funcionamento do Centro de Convenções de Anápolis – CCA, em
conjunto, dos atos instrutórios para abertura do referido
procedimento.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados
para compor o Grupo de Trabalho:

a. Anne Karoline Pureza Inácio, CPF 032.673.571-
28, ocupante do cargo de Gerente de Compras Governamentais,
como Coordenadora;

b. Ariane de Moraes Silvestre Xavier, CPF
934.353.471-04, ocupante do cargo de Gerente do Centro de
Convenções de Anápolis, membro;

c. Flávio Lopes de Assis, CPF 813.748.951-72,
celetista, ocupante do cargo de Técnico em Operações, membro;

d. Cláudio Caires de Almeida, CPF 379.388.568-27,
ocupante do cargo de Arquiteto, membro.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de prazo de até 20
(vinte) dias úteis, contados a partir da assinatura desta Portaria,
para apresentação dos documentos inerentes ao procedimento
aquisitivo.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

 
CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA

 
Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE
SOTKEVICIENE MOURA, Secretário (a) de Estado, em 18/04/2023, às
16:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 46849106 e o código CRC C273173D.
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 PALACIO PEDRO LUDOVICO TEIXERIRA, 2 º ANDAR ALA LESTE
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